
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 82, DE 2003 
 

 

Altera o art. 193 da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para conceder adicional de 

periculosidade aos carteiros e dá outras 

providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O “caput” do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, aquelas que sejam exercidas em contato permanente com 

inflamáveis e explosivos, ou exercidas em condições de risco à 

integridade física do trabalhador em decorrência da circulação em vias 

públicas, com os perigos a elas inerentes, para entrega de 

correspondência ou encomenda, no exercício da profissão de carteiro. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


